PARECER N.º  2538
, DE 2007

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sobre o Projeto de lei n.º 494, de 2005.

O Sr. Governador encaminhou a esta Assembléia, por meio da Mensagem A-n.º 77/2005, o Projeto de lei n.º 494, de 2005, que autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação atualizada, quadras localizadas no Jardim Previdência, Bairro da Saúde, na Capital.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 111.ª a 115.ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/08/05), tendo recebido 01 emenda.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que opinou por sua aprovação com emenda, e pela rejeição da emenda n.º 1.

Posteriormente, o projeto seguiu para apreciação da Comissão de Administração Pública, nos termos do artigo 31, § 8.º, do Regimento Interno Consolidado.

Esgotado o prazo regimental sem manifestação da Comissão de Administração Pública, foi esta Deputada designada para apreciar a matéria na qualidade de Relatora Especial, em substituição a esse órgão técnico.

Ao fazê-lo, verificamos que se pretende, por meio da propositura em questão, alienar imóveis de propriedade do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, que se destinariam à construção de unidades habitacionais financiadas para os servidores públicos do Estado. Como essa espécie de destinação é, atualmente, vedada pela Lei federal n.º 9.717/98 e pelo Decreto Estadual n.º 46.538/2002, que determinam que toda a arrecadação do IPESP deve ser utilizada no pagamento de benefícios previdenciários, os imóveis em questão restaram sem nenhum proveito para a Autarquia, que precisa, ainda, arcar com os encargos decorrentes de sua conservação.

Com a alienação desses imóveis, o IPESP, além de obter recursos para financiar o pagamento dos benefícios previdenciários dos funcionários públicos estaduais, deixará de arcar com os altos custos decorrentes de sua manutenção e conservação, representados por contratos de vigilância, taxas municipais, edificação de muros, ações judiciais de reintegração de posse, dentre outros.  

Quanto à emenda n.º 1, entendemos que ela apresenta algumas exigências que não guardam razoabilidade com o objeto da propositura. Por essa razão, concordamos com o aprimoramento proposto pela Comissão de Constituição e Justiça, que impõe, de forma razoável e sem prejuízo para o patrimônio da Autarquia, a presença de alguns documentos no edital de licitação, destinados a garantir sua lisura e transparência.  

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 494, de 2005, com a emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, e contrário à emenda n.º 1.

É o nosso parecer.

a)  ROSMARY CORRÊA -  Relatora Especial
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